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nitária brasileira.
Art. 28. A fiscalização dos envios importados objetiva verificar a presença de embalagens ou

suportes de madeira em bruto e avaliar sua condição fitossanitária, a conformidade da marca IPPC, do
Certificado Fitossanitário ou do Certificado de Tratamento chancelado pela ONPF do país de origem,
conforme o caso.

Parágrafo único. São aceitas as embalagens e suportes de madeira que apresentem a marca IPPC
em conformidade com as versões anteriores da NIMF 15.

Art. 29. Os envios selecionados pela fiscalização federal agropecuária para inspeção física
devem ser disponibilizados em local adequado pelo importador, seu representante legal ou pelo ad-
ministrador das áreas sob controle aduaneiro.

Parágrafo único. O importador ou administrador das áreas sob controle aduaneiro deve dis-
ponibilizar equipamentos e condições necessárias para a inspeção física do envio.

Art. 30. A fiscalização federal agropecuária, no desempenho de suas atividades, tem livre acesso
às áreas sob controle aduaneiro dos pontos de ingresso e pode inspecionar qualquer envio, contêineres
ou meio de transporte procedentes do exterior, com o objetivo de verificar o cumprimento desta
Instrução Normativa, podendo ainda:

I - coletar exemplares de pragas, em qualquer estágio de desenvolvimento, no material fis-
calizado;

II - executar fiscalização, inspeção, supervisão e vistorias para apuração de não-conformidades
previstas no art. 31 desta Instrução Normativa;

III - reter mercadorias importadas de qualquer natureza, suas embalagens e suportes, bem como
determinar medidas fitossanitárias necessárias para mitigação do risco de introdução de pragas;

IV - fiscalizar o cumprimento das condições necessárias para realização dos tratamentos fi-
tossanitários com fins quarentenários;

V - verificar documentos pertinentes à realização dos tratamentos; e
VI - determinar a aplicação de qualquer medida fitossanitária decorrente de não-conformidade

ou irregularidade necessária para mitigar o risco fitossanitário.
Art. 31. Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se como não-conformidade:
I - presença de praga quarentenária viva;
II - sinais de infestação ativa de pragas;
III - ausência da marca IPPC ou de certificação fitossanitária que atenda aos requisitos exigidos

por esta Instrução Normativa;
IV - irregularidade na marca IPPC aplicada; ou
V - irregularidade no Certificado Fitossanitário ou no Certificado de Tratamento chancelado

pela ONPF, quando for o caso.
§ 1o Entende-se como sinais de infestação ativa de pragas a presença de resíduos caracterizando

a atividade de insetos, com ou sem a visualização de galerias.
§ 2o A fiscalização federal agropecuária pode determinar a identificação da praga em La-

boratório Nacional Agropecuário ou laboratório de diagnóstico fitossanitário público ou privado, cre-
denciado e pertencente à Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado de
Atenção a Sanidade Agropecuária, ficando os custos desta operação sob responsabilidade do importador,
do transportador ou do administrador das áreas sob controle aduaneiro, conforme o caso.

§ 3o A presença de muitas marcas IPPC em uma unidade de embalagem de madeira não
constitui não-conformidade.

Art. 32. Não será autorizada a importação de mercadoria contendo embalagens ou suportes de
madeira se constatada a presença de praga quarentenária viva ou de sinais de infestação ativa de praga,
conforme incisos I e II do art. 31 desta Instrução Normativa.

§ 1o O importador ou responsável pela mercadoria submeter-se-á às medidas estabelecidas pelo
MAPA, com vistas ao isolamento da mercadoria e de suas respectivas embalagens e suportes de madeira,
até sua devolução ao exterior.

§ 2o Sem prejuízo do previsto no caput deste artigo, as embalagens e suportes de madeira
devem ser submetidos a tratamento fitossanitário com fins quarentenários, como medida fitossanitária
emergencial, visando minimizar o risco de disseminação da praga.

§ 3o É responsabilidade do importador ou do responsável pela mercadoria a comunicação formal
ao MAPA da incompatibilidade, tecnicamente fundamentada, entre o tratamento fitossanitário com fins
quarentenários prescrito às embalagens e suportes de madeira e a mercadoria por eles acondicionada.

Art. 33. A mercadoria acondicionada em embalagens e suportes de madeira que apresentam
não-conformidade disposta nos incisos III, IV ou V, do art. 31, desde que não associadas à presença de
praga quarentenária viva ou sinais de infestação ativa de pragas, pode ter sua importação autorizada se
a embalagem ou suporte de madeira puderem ser dissociados da mercadoria e devolvidos ao exterior.

Art. 34. O importador fica obrigado, imediatamente após a ciência de que não será autorizada
a importação, a:

I - devolver ao exterior a mercadoria e suas respectivas embalagens e suportes de madeira,
conforme o art. 32 desta Instrução Normativa; e

II - devolver ao exterior as embalagens e suportes de madeira, conforme o art. 33 desta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. A autorização de importação de mercadoria, com fundamento na legislação
vigente e em atendimento a controle fitossanitário, conforme o inciso II deste artigo, está condicionada
à comprovação, pelo importador ou pelo responsável pela mercadoria, do cumprimento da medida
fitossanitária relativa à embalagem ou suporte de madeira que a acondiciona.

Art. 35. É proibida a descarga e permanência no País, de madeiras de estiva, suportes, apeação,
lastros, escoras, blocos, calços, madeiras de arrumação, madeiras de aperto ou de separação, cantoneiras,
bobinas, carretéis e sarrafos, de madeira em bruto, que apresentam não-conformidade conforme disposto
no art. 31 desta Instrução Normativa.

Art. 36. As unidades do Sistema VIGIAGRO devem manter registro das não-conformidades em
embalagens e suportes de madeira, associadas às partidas inspecionadas.

Parágrafo único. As não-conformidades registradas devem ser disponibilizadas ao Departamento
de Sanidade Vegetal - DSV/SDA/MAPA, preferencialmente de forma eletrônica, para as providências de
notificação à ONPF do país exportador ou à ONPF responsável pela marca IPPC.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 37. Todo e qualquer custo decorrente da aplicação de medida fitossanitária determinada

pela fiscalização federal agropecuária será de responsabilidade do importador, do transportador ou do
administrador das áreas sob controle aduaneiro, conforme o caso.

Art. 38. As empresas autorizadas pelo MAPA a realizar tratamento fitossanitário com fins
quarentenários e aplicar a marca IPPC em embalagens e suportes de madeira ou peças de madeira, em
bruto, que são utilizadas como material para confecção de embalagens e suportes, terão prazo de 180
(cento e oitenta) dias, após a entrada em vigor desta Instrução Normativa, para adequação de seus
procedimentos, conforme estabelecido nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para efeitos de fiscalização e auditoria, a empresa autorizada pelo MAPA para
realizar o tratamento deve manter, por cinco anos, os registros dos tratamentos, das respectivas medições
de concentração, de temperatura e do período de tratamento, bem como das calibrações realizadas nos
equipamentos de aplicação, monitoramento e registro.

Art. 39. O administrador da área sob controle aduaneiro é o responsável pelas embalagens e
suportes de madeira ou madeiras de estiva, suportes, apeação, lastros, escoras, blocos, calços, madeiras
de arrumação, madeiras de aperto ou de separação, cantoneiras, bobinas, carretéis e sarrafos utilizados no
trânsito internacional, abandonados dentro da área sob sua responsabilidade, bem como pela adoção das
medidas fitossanitárias determinadas pela fiscalização federal agropecuária.

Art. 40. O administrador da área sob controle aduaneiro informará ao MAPA as mercadorias
submetidas à pena de perdimento pela autoridade aduaneira, quando estas estiverem acondicionadas em
embalagens ou suportes de madeira bruta.

Parágrafo único. O administrador da área sob controle aduaneiro obriga-se ao cumprimento das
medidas fitossanitárias prescritas pela fiscalização federal agropecuária, referente às embalagens e
suportes de madeira que acondicionam as mercadorias citadas no caput.

Art. 41. As embalagens e suportes de madeira em bruto, utilizadas pelo administrador da área
sob controle aduaneiro na armazenagem e transporte interno de mercadorias, devem ser compostas de
peças de madeira descascada, livre de pragas em qualquer estágio evolutivo e de sinais de infestação
ativa de pragas e devidamente identificados como de uso próprio, por meio de pintura ou outro
mecanismo de fácil identificação visual.

Parágrafo único. Para as embalagens e suportes de madeira em bruto citadas no caput deste
artigo serão admitidos resíduos de casca, conforme parágrafo único do art. 5o desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 42. O administrador da área sob controle aduaneiro fica obrigado a disponibilizar área
devidamente identificada, que permita isolamento e segregação de cargas para inspeção e realização dos
tratamentos fitossanitários com fins quarentenários prescritos pela fiscalização federal agropecuária.

Art. 43 É de responsabilidade do transportador internacional a adoção da medida fitossanitária
que for determinada pela fiscalização federal agropecuária de forma a observar o disposto nesta Ins-
trução Normativa.

Art. 44. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às mercadorias importadas cujo
conhecimento de carga apresente data de emissão anterior à sua entrada em vig o r.

Art. 45. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1o de fevereiro de 2016.
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ANEXO

ILUSTRAÇÕES DA MARCA IPPC E VARIAÇÕES ACEITAS PELA NIMF 15
NA APRESENTAÇÃO DOS ELEMENTOS EXIGIDOS
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